
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação
Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de adaptação veicular destinados à acessibilidade de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, mediante instalação de equipamentos e dispositivos adequados para transporte de cadeirantes em veículo novo de 7 (sete) lugares pertencentes à Administração Municipal, visando assegurar condições de acessibilidade, segurança e autonomia aos usuários do sistema público de saúde e assistência social do Município.

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar e justificar a necessidade administrativa relacionada à garantia de transporte seguro, digno e acessível a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, especialmente usuários cadeirantes, no âmbito das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação do Município de Paverama, através da adaptação de um veículo novo de 7 (Sete) lugares. 
A demanda em exame não decorre de conveniência meramente operacional, mas da necessidade concreta de adequação da atuação estatal às exigências jurídicas e materiais impostas pela ordem constitucional e infraconstitucional de proteção e promoção dos direitos da pessoa com deficiência. A Constituição Federal impõe ao Poder Público deveres positivos de amparo, integração social e eliminação de barreiras, ao passo que o Estatuto da Pessoa com Deficiência estabelece que a acessibilidade e a mobilidade são direitos instrumentalmente indispensáveis ao exercício de outros direitos fundamentais, inclusive saúde, assistência social, convivência comunitária e participação social.
Sob essa perspectiva, importa reconhecer que a inexistência de meios adequados de transporte acessível produz efeitos concretos de exclusão, restringindo ou mesmo inviabilizando o acesso de pessoas com deficiência a consultas, atendimentos especializados, atividades socioassistenciais, ações de convivência e demais serviços públicos essenciais. Para o usuário cadeirante, a ausência de veículo apto ao embarque, acomodação e deslocamento seguro não representa mera dificuldade logística, mas verdadeiro obstáculo material ao exercício de direitos, com repercussão direta sobre sua autonomia, sua dignidade e sua inclusão na vida comunitária. 
No caso concreto, a Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação já desenvolve, por meio da rede socioassistencial e, em especial, do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, ações e projetos voltados à promoção da inclusão, do fortalecimento de vínculos e da participação social de pessoas em situação de vulnerabilidade, entre as quais se inserem pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. Ocorre que a efetividade dessas ações depende, em grande medida, da existência de condições materiais adequadas para que os usuários consigam acessar os serviços, deslocar-se até atendimentos, participar de atividades coletivas e comparecer a consultas, acompanhamentos e demais ações promovidas ou articuladas pelo Município. 
Nesse contexto, a Administração Municipal recentemente adquiriu veículo automotor de 7 (sete) lugares destinado ao atendimento das demandas institucionais da Secretaria requisitante. Todavia, em sua configuração original, o referido bem não oferece condições adequadas para o transporte de usuários cadeirantes, especialmente no que concerne ao embarque, à acomodação, à fixação segura da cadeira de rodas e à circulação em condições compatíveis com a segurança e a dignidade do passageiro. A consequência prática dessa limitação é evidente: embora o Município disponha de bem apto ao transporte ordinário de passageiros, não dispõe, ainda, de estrutura plenamente compatível com as exigências específicas de acessibilidade necessárias ao atendimento de pessoas com deficiência locomotora, o que restringe a utilização do veículo justamente para a parcela da população que mais demanda proteção diferenciada do Poder Público.
Sob o prisma do Interesse Público, a insuficiência de transporte acessível repercute negativamente, ainda, na execução cotidiana das políticas públicas locais. Usuários cadeirantes podem enfrentar dificuldades para comparecimento a consultas médicas, procedimentos terapêuticos, acompanhamentos multiprofissionais, atividades socioassistenciais e iniciativas de inclusão promovidas pelo CRAS e pela Secretaria. Em cenário como esse, a ausência de veículo acessível tende a gerar dependência de soluções improvisadas, maior vulnerabilidade no deslocamento, insegurança física no embarque e desembarque, limitação de frequência em atendimentos e até descontinuidade de acompanhamentos essenciais. 
Há, ademais, relevante dimensão patrimonial e gerencial a ser considerada. A permanência do veículo recém-adquirido em condição inadequada para o atendimento das demandas de acessibilidade compromete o aproveitamento integral do bem público, produz subutilização de sua capacidade operacional e reduz a eficiência da despesa já realizada para sua aquisição. O problema administrativo, portanto, não se resume à ausência abstrata de acessibilidade; consiste, de maneira concreta, na existência de demanda pública qualificada por transporte inclusivo sem que o Município disponha, no momento, de veículo adequadamente preparado para responder, com segurança e regularidade, a essa necessidade.
Assim, a necessidade da contratação encontra-se plenamente caracterizada sob os aspectos jurídico, social, técnico e operacional. Trata-se de demanda diretamente vinculada ao dever estatal de promover acessibilidade, inclusão e igualdade material, bem como de assegurar condições efetivas para o acesso de pessoas com deficiência aos serviços públicos de saúde e assistência social. Em última análise, a contratação mostra-se necessária para remover barreira concreta hoje existente na estrutura administrativa municipal, reforçar as ações já desenvolvidas pelo CRAS e pela Secretaria requisitante, ampliar a proteção à população cadeirante e permitir que o Município forneça transporte compatível com os parâmetros de segurança, acessibilidade e dignidade exigidos pelo ordenamento jurídico e pelo interesse público.

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO:
A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 2026 do Município de Paverama, estando vinculada ao ITEM Nº 358 – VEÍCULOS: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ADAPTADO, o que evidencia seu alinhamento com o planejamento administrativo e orçamentário previamente estabelecido pela Administração Municipal. Ressalta-se que, embora o item do PCA contemple a aquisição de veículo adaptado, a presente contratação refere-se especificamente à etapa complementar de adaptação técnica do veículo recém-adquirido, a qual se mostra indispensável para a efetiva concretização da finalidade pública pretendida, qual seja, a disponibilização de transporte acessível a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. Trata-se, portanto, de desdobramento lógico e necessário da previsão originalmente consignada no planejamento anual.
O alinhamento da contratação com o PCA demonstra que a demanda não possui caráter eventual ou imprevisto, mas integra ação planejada e coerente com as diretrizes institucionais voltadas à promoção da acessibilidade, à inclusão social e à qualificação dos serviços públicos prestados à população. Ademais, reforça-se a observância aos princípios do planejamento, da eficiência, da transparência e da governança nas contratações públicas, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, resta evidenciado que a contratação está plenamente compatível com o planejamento da Administração Municipal, contribuindo diretamente para o atendimento das finalidades institucionais e para a melhoria contínua da prestação dos serviços públicos, especialmente no que se refere à promoção da acessibilidade e da inclusão social.

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Para o adequado atendimento da demanda apresentada, a contratação deverá observar um conjunto integrado de requisitos técnicos, operacionais, administrativos e normativos, aptos a assegurar a execução eficiente dos serviços de adaptação veicular destinados à acessibilidade de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, garantindo padrão de qualidade compatível com a natureza do objeto, segurança dos usuários, durabilidade dos equipamentos instalados e pleno atendimento à finalidade pública pretendida, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como com as diretrizes estabelecidas no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), especialmente no que se refere à acessibilidade, mobilidade e inclusão social.
1) Capacidade Técnica e Compatibilidade do Objeto: A empresa a ser contratada deverá comprovar aptidão técnica para a execução de serviços de adaptação veicular ou atividades correlatas, demonstrando experiência compatível com o objeto, especialmente no que se refere à instalação de dispositivos de acessibilidade, sistemas de elevação ou rampas, mecanismos de fixação de cadeira de rodas e adequações estruturais em veículos automotores. A compatibilidade do objeto social com a atividade constitui requisito essencial, nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar que a execução seja realizada por empresa regularmente constituída e tecnicamente capacitada. A aptidão poderá ser comprovada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, quando cabível.
2) Estrutura Operacional, Equipamentos e Responsabilidade pela Execução: A contratada deverá dispor de estrutura física, equipamentos, ferramentas e equipe técnica compatíveis com a execução dos serviços, sendo de sua inteira responsabilidade o fornecimento de todos os materiais, dispositivos e componentes necessários à adaptação veicular, tais como plataformas elevatórias ou rampas, sistemas de ancoragem e fixação de cadeiras de rodas, cintos de segurança específicos, trilhos, reforços estruturais e demais dispositivos exigidos para garantir a acessibilidade e a segurança do transporte. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade e compatíveis com o veículo a ser adaptado.
3) Execução Técnica dos Serviços e Conformidade Normativa: A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas e regulamentares aplicáveis, incluindo, no que couber:
- O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), especialmente quanto à eliminação de barreiras e promoção da acessibilidade; 
- As normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, em especial aquelas relativas à modificação de veículos e requisitos de segurança veicular; 
- As normas técnicas da ABNT aplicáveis à acessibilidade e adaptação de veículos; e
- Demais disposições legais pertinentes à segurança do transporte de pessoas com deficiência. 
As adaptações deverão preservar a integridade estrutural do veículo, garantir a segurança dos usuários e assegurar o funcionamento adequado dos dispositivos instalados, sendo vedadas soluções improvisadas ou tecnicamente inadequadas.
4) Regularização Veicular e Conformidade junto aos Órgãos de Trânsito: A contratada deverá observar as exigências dos órgãos de trânsito competentes quanto à alteração de características do veículo, incluindo, quando aplicável, a obtenção de autorização prévia, emissão de Certificado de Segurança Veicular (CSV), inspeções técnicas e atualização da documentação do veículo (CRV/CRLV), de acordo com a regulamentação vigente. Caberá à contratada fornecer os documentos técnicos necessários para a regularização, assegurando que o veículo esteja apto à circulação regular após a adaptação.
5) Garantia, Assistência Técnica e Responsabilidade Técnica: A contratada deverá assegurar garantia mínima sobre os serviços executados e sobre os equipamentos e dispositivos instalados, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. Durante o período de garantia, deverá realizar, sem ônus adicional para a Administração, a correção de falhas, defeitos ou vícios decorrentes da execução ou dos materiais empregados. Sempre que aplicável, os serviços deverão ser acompanhados por responsável técnico qualificado.
6) Condições de Execução, Prazos e Logística: A execução dos serviços ocorrerá nas dependências da empresa contratada, cabendo a esta a responsabilidade pela retirada, transporte, guarda e devolução do veículo, salvo ajuste diverso com a Administração. O prazo de execução deverá ser rigorosamente observado, sendo admitidas prorrogações apenas mediante justificativa técnica e anuência da Administração. O veículo deverá ser devolvido em perfeitas condições de funcionamento, devidamente adaptado e apto à utilização.
7) Segurança, Responsabilidade e Integridade do Bem Público: A contratada será integralmente responsável pela guarda, conservação e integridade do veículo durante todo o período de execução, respondendo por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo promover a imediata reparação sem ônus para a Administração. Deverá, ainda, observar todas as normas de segurança aplicáveis às atividades desenvolvidas.
8) Fiscalização e Acompanhamento Contratual: Compete à Administração acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar serviços executados em desconformidade, exigir correções e condicionar o recebimento à plena adequação do objeto.
9) Recebimento do Objeto e Testes Operacionais: O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória e definitiva, mediante verificação da conformidade técnica e funcional da adaptação realizada. Serão realizados testes operacionais para avaliar a segurança, estabilidade, fixação dos dispositivos e funcionalidade geral do sistema de acessibilidade, podendo ser exigidos ajustes antes do recebimento definitivo.
	10) Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista: Para a execução dos serviços pretendidos, a contratada deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 62 e 66 da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Contrato Social com todas as alterações e/ou equivalente que comprove a aptidão da empresa para atendimento do objeto a ser contratado;
c) Prova de Regularidade quanto aos Tributos e Encargos Sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
d) Certidão Negativa da Receita Estadual;
e) Certidão Negativa Débito Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante;
f) Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho.
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos da legislação vigente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. A observância dos requisitos acima delineados constitui condição indispensável para assegurar a adequada execução da contratação, a segurança dos usuários, a integridade do patrimônio público e a efetividade das políticas públicas de acessibilidade e inclusão social promovidas pelo Município de Paverama.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
O presente capítulo tem por finalidade analisar as alternativas disponíveis no mercado para atendimento da necessidade identificada, considerando critérios de viabilidade técnica, economicidade, eficiência administrativa, compatibilidade com a realidade operacional da Administração Municipal e observância das diretrizes de planejamento e governança das contratações públicas. Busca-se demonstrar, de forma objetiva e fundamentada, a escolha da solução mais adequada para assegurar a disponibilização de transporte acessível a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação, garantindo segurança, funcionalidade e efetividade na prestação dos serviços públicos.
Importa destacar, desde logo, que o mercado de adaptação veicular para transporte de cadeirantes possui características específicas, não se tratando de serviço amplamente pulverizado ou ofertado de forma indistinta. Ao contrário, verifica-se a existência de número reduzido de empresas com capacidade técnica para execução do objeto, muitas das quais situadas fora do Estado do Rio Grande do Sul, circunstância que limita a competitividade efetiva e exige avaliação criteriosa das soluções disponíveis, sob pena de adoção de alternativas ineficientes ou desproporcionais.
Para o atendimento do objeto, foram analisadas as seguintes alternativas de solução:
a) Aquisição de veículo já adaptado de fábrica: Consiste na aquisição de novo veículo com adaptações de acessibilidade já incorporadas pelo fabricante ou por empresa especializada. Embora essa alternativa apresente elevado grau de padronização e integração dos sistemas, revela-se inadequada no caso concreto, uma vez que o Município já realizou a aquisição recente de veículo novo por meio de adesão à Ata de Registro de Preços, atualmente em fase de entrega. A adoção dessa solução implicaria desconsiderar investimento público já realizado, além de exigir novo dispêndio financeiro significativamente superior, em afronta aos princípios da economicidade e da eficiência.
b) Adaptação veicular do veículo recém-adquirido: Consiste na contratação de empresa especializada para realização de adaptações técnicas no veículo adquirido, mediante instalação de dispositivos de acessibilidade, tais como rampas ou plataformas de acesso, sistemas de fixação de cadeira de rodas, cintos de segurança específicos e demais elementos necessários ao transporte seguro de pessoas com mobilidade reduzida. Trata-se de solução tecnicamente viável, compatível com o veículo adquirido e alinhada às necessidades específicas da Administração. Ressalta-se, contudo, que se trata de serviço especializado, com oferta restrita no mercado, executado por empresas com conhecimento técnico específico e estrutura adequada, o que reforça a necessidade de adequada instrução processual e justificativa da escolha da solução.
c) Locação de veículo adaptado: Consiste na contratação de empresa para disponibilização contínua de veículo adaptado mediante pagamento periódico. Embora possibilite atendimento imediato da demanda, tal alternativa apresenta desvantagens relevantes sob o ponto de vista econômico e administrativo, uma vez que implica custos contínuos ao longo do tempo, sem incorporação do bem ao patrimônio público, além de gerar dependência contratual permanente, o que se mostra incompatível com a possibilidade de solução definitiva por meio do aproveitamento do veículo próprio.
Diante das alternativas analisadas, verifica-se que a adaptação do veículo já adquirido se apresenta como a solução mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, por permitir o aproveitamento integral de bem público recentemente incorporado, com custo significativamente inferior às alternativas substitutivas e elevada efetividade no atendimento da necessidade identificada. No que se refere à forma de contratação da solução escolhida, considerando a natureza do objeto, o valor estimado da contratação e as características do mercado, foram analisadas as seguintes possibilidades:
a) Licitação convencional (Pregão Eletrônico ou Concorrência): Embora juridicamente possível, a adoção de procedimento licitatório convencional revela-se, no caso concreto, medida de baixa efetividade, tendo em vista o reduzido número de fornecedores aptos à execução do objeto, o que limita a competitividade real do certame. Ademais, tal procedimento implicaria maior tempo de tramitação e custos administrativos adicionais, sem garantia de ampliação significativa da disputa ou de obtenção de condições mais vantajosas para a Administração.
b) Contratação direta por Dispensa de Licitação (em razão do valor): A contratação direta mostra-se a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e jurídico, considerando que o valor estimado da contratação se encontra dentro dos limites legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, bem como que o objeto está devidamente caracterizado por meio de pesquisa de preços e do presente Estudo Técnico Preliminar. Ademais, diante do mercado restrito e da especialização exigida para execução dos serviços, a dispensa revela-se compatível com os princípios da eficiência, da economicidade e da razoável duração do processo administrativo.

QUADRO COMPARATIVO DE ALTERNATIVAS: 
	Alternativa Avaliada
	Custo
	Eficiência
	Compatibilidade 
	Risco 
	Vantajosidade

	Aquisição de veículo adaptado
	Alto
	Alto
	Baixa 
	Baixo
	Baixa

	Adaptação do veículo adquirido
	Baixo
	Alto
	Alta
	Médio
	Alta

	Locação de veículo adaptado
	Alto 
	Médio
	Média
	Médio
	Baixa

	Licitação convencional
	Médio
	Baixo
	Alta
	Médio
	Média

	Dispensa de licitação 
	Baixo
	Alto
	Alta
	Baixo
	Alta



A contratação de empresa especializada para adaptação do veículo, por meio de dispensa de licitação em razão do valor, apresenta-se como a alternativa mais adequada para atendimento da necessidade administrativa identificada. Tal solução possibilita o pleno aproveitamento do veículo recentemente adquirido pelo Município, viabilizando sua utilização conforme a finalidade pública pretendida, especialmente no atendimento às demandas de transporte acessível de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.
Sob o prisma da economicidade, a adaptação veicular revela-se significativamente mais vantajosa quando comparada à aquisição de novo veículo já adaptado ou à contratação contínua de serviços de locação, evitando dispêndios desnecessários e promovendo a racionalização do gasto público. Ademais, trata-se de serviço de natureza especializada, com oferta restrita no mercado, frequentemente concentrada em empresas situadas fora do Estado, circunstância que exige abordagem pragmática e adequada à realidade do setor, sem prejuízo da obtenção de proposta vantajosa.
Do ponto de vista operacional, a solução adotada assegura caráter definitivo à demanda, eliminando a necessidade de contratações recorrentes e conferindo maior autonomia à Administração Municipal na execução de suas políticas públicas. Dessa forma, conclui-se que a adaptação do veículo, mediante contratação direta devidamente fundamentada, constitui medida eficiente, economicamente adequada e plenamente alinhada ao interesse público, contribuindo para a efetividade das ações de acessibilidade e inclusão social no âmbito do Município.

V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA:
Considerando a natureza singular e específica da presente contratação, voltada à adaptação veicular de unidade pertencente ao patrimônio da Administração Municipal, a estimativa de quantitativos não decorre de séries históricas de consumo ou de levantamentos técnicos padronizados, mas sim da própria caracterização objetiva da necessidade administrativa, a qual se limita à adequação de 01 (um) veículo recém-adquirido.
Nesse contexto, a quantidade estimada para a contratação corresponde a 01 (UMA) UNIDADE DE SERVIÇO COMPLETO DE ADAPTAÇÃO VEICULAR, compreendendo o fornecimento integral de materiais, equipamentos, dispositivos de acessibilidade, mão de obra especializada e todos os insumos necessários à plena execução do objeto, em regime de solução integrada.
Os materiais e peças a serem empregados na execução dos serviços serão de responsabilidade da empresa contratada, devendo ser novos, adequados às especificações técnicas exigidas, compatíveis com o modelo do veículo e em conformidade com os padrões de qualidade e segurança usualmente praticados no mercado, conforme delineado no presente Estudo Técnico Preliminar e a ser detalhado no instrumento contratual.
Ressalta-se que não se mostra tecnicamente viável o fracionamento da contratação, tampouco a execução parcial do objeto, uma vez que os serviços de adaptação veicular constituem solução integrada, composta por etapas interdependentes que devem ser executadas de forma coordenada e contínua, sob pena de comprometimento da funcionalidade, da segurança e da conformidade normativa do veículo adaptado.
A definição da quantidade, portanto, decorre diretamente da necessidade administrativa específica e da unidade física a ser adaptada, sendo corroborada pelos orçamentos obtidos junto a fornecedores especializados no segmento, os quais integram o presente Estudo Técnico Preliminar e constituem a base referencial para a estimativa de valor da contratação, assegurando sua compatibilidade com os preços praticados no mercado regional.
Por fim, a consolidação da contratação em objeto único e indivisível promove maior eficiência administrativa, simplificação procedimental e adequada gestão do patrimônio público, assegurando que o veículo adaptado atenda integralmente às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação, contribuindo para a efetividade das políticas públicas de acessibilidade e inclusão social no âmbito do Município de Paverama.

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO:
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores especializados no ramo de adaptação veicular para acessibilidade, considerando as especificações técnicas mínimas estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar, bem como as condições reais de execução dos serviços demandados pela Administração Municipal.
Para fins de composição do valor estimado, foram obtidos orçamentos junto a empresas atuantes no segmento, contemplando a execução integral dos serviços de adaptação do veículo, incluindo o fornecimento de equipamentos e dispositivos de acessibilidade, materiais, mão de obra especializada e todos os insumos necessários à plena execução do objeto. De forma complementar, procedeu-se à análise de contratações similares constantes em bases públicas de dados, especialmente na Plataforma Banco de Preços, com o objetivo de aferir a compatibilidade dos valores praticados em âmbito regional e nacional.
Após a análise comparativa das propostas obtidas, adotou-se como referência o valor médio estimado de R$ 41.288,52 (QUARENTA E UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), por se mostrar compatível com os preços de mercado e adequado à realidade local, em observância aos princípios da economicidade, da razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
O valor estimado contempla a totalidade dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, abrangendo, entre outros, o fornecimento e instalação de equipamentos de acessibilidade, materiais, mão de obra especializada, encargos trabalhistas e previdenciários, tributos, transporte do veículo, garantia dos serviços e demais despesas correlatas, de modo a refletir, com fidedignidade, o custo global da contratação.
Registra-se, por fim, que a Administração não adotará o sigilo do orçamento estimado, optando pela sua ampla divulgação, tendo em vista as características do mercado envolvido, marcado por número reduzido de fornecedores e relativa padronização das soluções técnicas. Nesse contexto, a publicidade do valor estimado não compromete a competitividade do procedimento, tampouco induz a formação artificial de preços, ao passo que contribui para a transparência, previsibilidade e controle social da contratação, em consonância com os princípios da publicidade, da eficiência e da governança nas contratações públicas.

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO:
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução de serviços técnicos de adaptação veicular, compreendendo, de forma integrada e indissociável, o fornecimento, instalação e adequação de dispositivos de acessibilidade destinados ao transporte de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, especialmente usuários cadeirantes, em veículo novo pertencente à Administração Municipal. 
A solução abrange a totalidade dos insumos necessários à sua implementação, incluindo materiais, equipamentos, componentes, mão de obra especializada, logística de execução e eventuais adequações estruturais, de modo a assegurar a plena funcionalidade do veículo, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, regulamentações de trânsito e padrões de segurança exigidos.
A modelagem adotada fundamenta-se em solução integrada, estruturada sob a perspectiva do ciclo de vida da contratação, contemplando desde a formalização contratual até a entrega final do objeto em perfeitas condições de uso, segurança e regularidade. A execução dos serviços compreenderá, dentre outras intervenções, a instalação de sistemas de acesso (rampa ou plataforma elevatória), dispositivos de fixação e ancoragem de cadeira de rodas, sistemas de retenção e segurança, cintos específicos, além de eventuais reforços estruturais necessários à adequada acomodação dos equipamentos, devendo tais intervenções observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT aplicáveis, as diretrizes do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e as regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN relativas à modificação de veículos e segurança veicular.
A execução contratual será realizada de forma sequencial e tecnicamente coordenada, iniciando-se com a emissão da ordem de início dos serviços. A Administração Municipal será responsável pela condução do veículo até as dependências da empresa contratada, em data previamente ajustada entre as partes, momento a partir do qual a contratada assumirá integral responsabilidade pela guarda, conservação e integridade do bem durante todo o período de execução.
Os serviços de adaptação veicular deverão ser executados nas instalações da contratada, por equipe técnica qualificada, sob a responsabilidade de profissional designado, devidamente capacitado para a realização das intervenções necessárias. A execução compreenderá a instalação de dispositivos de acessibilidade, tais como rampa ou plataforma elevatória, sistemas de fixação e ancoragem de cadeira de rodas, sistemas de retenção e segurança, cintos específicos, bem como a realização de adequações estruturais, testes operacionais e ajustes técnicos indispensáveis ao pleno funcionamento da solução implementada.
Adicionalmente, a solução contempla a obrigatoriedade de conformidade do veículo perante os órgãos de trânsito competentes, cabendo à contratada observar e providenciar, quando aplicável, os procedimentos necessários à regularização da alteração de características do veículo, incluindo emissão de laudos técnicos, obtenção de Certificado de Segurança Veicular (CSV), realização de inspeções e atualização da documentação (CRV/CRLV), assegurando que o veículo esteja apto à circulação regular após a adaptação.
Concluída a execução dos serviços, caberá à empresa contratada a responsabilidade pelo transporte do veículo até o Município de Paverama, incluindo todos os custos logísticos envolvidos, os quais deverão estar previamente considerados na proposta apresentada, não sendo admitidos acréscimos posteriores a esse título. O veículo deverá ser entregue na sede da Administração Municipal em perfeitas condições de funcionamento, devidamente adaptado, regularizado e apto à utilização para a finalidade pública a que se destina.
O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas, sendo inicialmente provisório, para fins de verificação preliminar, e, posteriormente, definitivo, após validação integral da conformidade técnica, funcionalidade dos dispositivos instalados, estabilidade, segurança e atendimento às especificações estabelecidas, mediante atesto do fiscal designado.
A fiscalização contratual será exercida por servidor formalmente designado pela Administração, competindo-lhe acompanhar a execução, verificar o cumprimento dos prazos, aferir a qualidade dos serviços, validar os testes operacionais e assegurar a conformidade técnica da adaptação realizada. A contratada deverá prestar todas as informações necessárias, atender às determinações da fiscalização e promover, sem ônus adicional, a correção de eventuais inconformidades.
No que se refere à sistemática de pagamento, esta será realizada em parcela única, condicionada ao recebimento definitivo do objeto, após a verificação integral da conformidade técnica da adaptação veicular, do pleno funcionamento dos dispositivos instalados e do atendimento às especificações estabelecidas no processo, assegurando a adequada vinculação entre a liquidação da despesa e a efetiva entrega do resultado contratado.
A solução contempla, ainda, a exigência de garantia mínima de até 90 (noventa) dias sobre os serviços executados e sobre os equipamentos e dispositivos instalados, sem prejuízo das garantias legais aplicáveis. Durante o período de garantia, a contratada deverá realizar, sem ônus adicional, manutenções corretivas, reparos ou substituições necessárias, assegurando a durabilidade, a segurança e a confiabilidade do veículo adaptado.
A execução dos serviços deverá observar planejamento técnico adequado, devendo ser concluída no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de início, ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela Administração. Destarte, a solução adotada revela-se tecnicamente adequada, operacionalmente eficiente e economicamente vantajosa, na medida em que assegura o pleno aproveitamento do patrimônio público, reduz a necessidade de soluções alternativas mais onerosas e viabiliza a efetiva implementação das políticas públicas de acessibilidade e inclusão social, em estrita observância ao interesse público e aos princípios que regem as contratações públicas.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação será estruturada em item único, a ser executado sob o regime de empreitada por preço global, em caráter integral, considerando que o objeto consiste na implementação de solução técnica única, indivisível e funcionalmente integrada, voltada à adaptação veicular para promoção da acessibilidade, envolvendo, de forma indissociável, o fornecimento de equipamentos, a realização de intervenções estruturais, a instalação de dispositivos de segurança e a execução de serviços especializados.
O parcelamento do objeto não se revela técnica nem operacionalmente viável, na medida em que a adaptação veicular configura um sistema integrado, cujas etapas são interdependentes e exigem plena compatibilidade entre os componentes instalados e as intervenções realizadas. A eventual divisão da contratação em múltiplos itens ou a execução por diferentes fornecedores poderia comprometer a unidade técnica da solução, gerar incompatibilidades entre equipamentos e serviços, dificultar a adequada responsabilização pelo resultado final e elevar os riscos de falhas operacionais, além de impor maior complexidade à fiscalização e à gestão contratual.
Ademais, a fragmentação do objeto contraria a lógica de eficiência administrativa, na medida em que implicaria a necessidade de coordenação simultânea de diferentes contratos, potencializando riscos de sobreposição de responsabilidades ou lacunas na execução. Nesse contexto, a contratação em item único assegura maior controle, padronização dos serviços, responsabilização integral da contratada e melhor relação custo-benefício para a Administração, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento.
Ressalta-se, ainda, que, em razão da natureza técnica e integrada da solução, não se mostra recomendável a subcontratação, ainda que parcial, devendo a execução do objeto ser realizada diretamente pela empresa contratada, de modo a garantir a rastreabilidade das responsabilidades, a uniformidade técnica da adaptação e a plena conformidade do resultado com as especificações estabelecidas.
Dessa forma, conclui-se, de maneira fundamentada, pela inviabilidade do parcelamento da contratação, nos termos do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, sendo a execução integral, em item único, a solução que melhor atende ao interesse público, assegurando qualidade, segurança, eficiência e adequada funcionalidade do veículo adaptado.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS:
A presente contratação tem por finalidade viabilizar a plena utilização de veículo pertencente à Administração Municipal para o transporte acessível de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, assegurando condições adequadas de segurança, conforto e funcionalidade, em consonância com as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação. A adaptação veicular permitirá a ampliação do alcance das políticas públicas de inclusão, possibilitando o deslocamento de usuários para atendimentos de saúde, atividades assistenciais e programas sociais desenvolvidos pelo Município.
Sob a ótica da economicidade, a solução adotada revela-se significativamente mais vantajosa quando comparada à aquisição de novo veículo já adaptado ou à contratação contínua de serviços de locação, uma vez que possibilita o aproveitamento integral de bem recentemente incorporado ao patrimônio público. A adaptação apresenta custo global reduzido em relação às alternativas substitutivas, permitindo a otimização dos recursos financeiros disponíveis e evitando dispêndios desnecessários, em estrita observância ao princípio da racionalização do gasto público.
No que se refere ao aproveitamento dos recursos humanos, a disponibilização de veículo adaptado em condições adequadas de uso contribui para a melhoria da organização e execução das atividades institucionais, reduzindo a necessidade de soluções improvisadas ou dependência de terceiros para o transporte de usuários com mobilidade reduzida. Tal circunstância permite que as equipes técnicas concentrem seus esforços nas atividades finalísticas, com maior eficiência, segurança e previsibilidade operacional.
Sob a perspectiva do aproveitamento dos recursos materiais, a contratação assegura a adequada utilização de um bem já pertencente ao patrimônio municipal, evitando sua subutilização ou inadequação funcional. A adaptação técnica do veículo promove sua requalificação para atendimento de finalidade específica, ampliando sua utilidade e prolongando sua vida útil, com ganhos diretos em termos de eficiência patrimonial e gestão de ativos públicos.
Ademais, a solução adotada contribui para o aprimoramento da gestão administrativa, ao proporcionar maior previsibilidade dos custos, simplificação do controle operacional e redução de despesas indiretas decorrentes de alternativas menos eficientes. A centralização da execução em um único contratado, aliada à exigência de garantia dos serviços e dos equipamentos instalados, confere maior segurança à Administração e facilita o acompanhamento da qualidade da execução.
Os resultados pretendidos com a presente contratação incluem a ampliação da acessibilidade aos serviços públicos, o fortalecimento das políticas de inclusão social, a otimização do uso dos recursos disponíveis e a melhoria da eficiência na prestação dos serviços à população. Dessa forma, a adaptação veicular mostra-se medida adequada, necessária e plenamente alinhada ao interesse público, contribuindo de forma concreta para a promoção da dignidade da pessoa humana e para a qualificação das ações institucionais do Município de Paverama.

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:
Com o objetivo de assegurar que a contratação seja conduzida de forma planejada, eficiente e em conformidade com a legislação vigente, a Administração adotará providências prévias voltadas à adequada instrução do processo, à validação jurídica e orçamentária da despesa e à organização da estrutura de gestão e fiscalização contratual.
Inicialmente, será promovida a consolidação da instrução processual com base no presente Estudo Técnico Preliminar, o qual contempla, de forma suficiente e integrada, a caracterização da necessidade administrativa, a definição da solução, os requisitos técnicos, as condições de execução e os parâmetros essenciais da contratação. Em razão da natureza padronizada e da baixa complexidade relativa do objeto, bem como a completude das informações técnicas e operacionais já consolidadas neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que os elementos característicos do Termo de Referência encontram-se integralmente contemplados no presente instrumento, especialmente no que se refere à definição do objeto, requisitos da contratação, condições de execução, critérios de recebimento, garantias e responsabilidades das partes. Dessa forma, a instrução processual mostra-se suficiente para subsidiar a contratação, sem necessidade de elaboração de documento autônomo apartado, em observância aos princípios da eficiência, da racionalização administrativa e da instrumentalidade das formas.
Da mesma forma, verifica-se que a utilização do Aviso de Manifestação de Interesse Preferencial, previsto no art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, não se revela necessária no caso concreto, tendo em vista as características do mercado envolvido, composto por número restrito de fornecedores aptos à execução do objeto, circunstância já evidenciada na fase de levantamento de mercado e na pesquisa de preços realizada. Nesse contexto, a adoção do referido instrumento não resultaria em ampliação efetiva da competitividade ou obtenção de melhores condições contratuais, podendo, inclusive, comprometer a celeridade do processo, em descompasso com os princípios da eficiência e da economicidade.
Na sequência, será solicitada manifestação do Setor de Contabilidade quanto à existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira para suportar a despesa, assegurando a compatibilidade com o orçamento vigente e o atendimento às normas de responsabilidade fiscal. O processo será igualmente submetido à análise da Assessoria Jurídica, para verificação da regularidade formal e material da contratação, incluindo a adequação da modalidade adotada e a conformidade do instrumento contratual ou documento equivalente.
Previamente à formalização da contratação, será realizada a verificação da documentação de habilitação da empresa selecionada, abrangendo a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, bem como a compatibilidade de sua atividade com o objeto contratado. Será, ainda, formalizada a justificativa da escolha do fornecedor e do preço, com base na pesquisa de mercado realizada, evidenciando a vantajosidade da contratação.
A Administração procederá à designação formal do gestor e dos fiscais do contrato, responsáveis pelo acompanhamento da execução, verificação do cumprimento das condições estabelecidas, registro de ocorrências e ateste das etapas de recebimento. Quando necessário, serão prestadas orientações quanto aos procedimentos de fiscalização e gestão contratual, assegurando adequada condução da execução.
Por fim, após a conclusão das análises técnicas, contábeis e jurídicas, será emitida a autorização pela autoridade competente, seguida da formalização do instrumento contratual ou documento equivalente. Será também realizado alinhamento operacional entre a Administração e a contratada quanto aos procedimentos de execução e recebimento do objeto, de modo a garantir o adequado início e desenvolvimento da execução contratual. Com a adoção dessas providências, busca-se assegurar a regularidade do processo, a adequada aplicação dos recursos públicos e a efetividade da contratação, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública.

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
	Após análise técnica da solução proposta e das condições operacionais da Administração Municipal, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias à execução do objeto. A solução adotada contempla, de forma integral, todos os elementos indispensáveis à sua execução, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos, dispositivos de acessibilidade e mão de obra especializada, sendo tais responsabilidades atribuídas exclusivamente à empresa contratada, não havendo, portanto, necessidade de contratações complementares. As providências operacionais para disponibilização e recebimento do veículo serão realizadas com recursos próprios da Administração, sem a necessidade de celebração de novos contratos ou ajustes paralelos, o que contribui para a simplificação da gestão contratual, maior controle da execução e observância dos princípios da eficiência, economicidade e planejamento.

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL:
A presente contratação refere-se à execução de serviços de adaptação veicular, não envolvendo atividades de significativa interferência ambiental, sendo os impactos associados de baixa relevância, pontuais e restritos ao ambiente de execução dos serviços pela empresa contratada.
Durante a execução poderão ocorrer consumos moderados de energia elétrica e água, bem como a geração de resíduos sólidos, tais como embalagens, componentes substituídos e materiais descartáveis. Como medida mitigadora, caberá à contratada adotar práticas adequadas de uso racional de recursos, bem como realizar a correta segregação, acondicionamento e destinação final dos resíduos gerados, priorizando, sempre que possível, o reaproveitamento e a reciclagem, em conformidade com a legislação ambiental vigente.
Eventuais emissões de ruído decorrentes da execução dos serviços serão temporárias, limitadas ao ambiente interno da contratada e sem impacto relevante ao entorno, devendo ser controladas por meio da adoção de boas práticas operacionais e do uso de equipamentos adequados. Por fim, destaca-se que a solução adotada possui caráter ambientalmente favorável, na medida em que promove o aproveitamento de bem já pertencente ao patrimônio público, evitando a necessidade de aquisição de novo veículo e, consequentemente, reduzindo o consumo de recursos naturais e os impactos ambientais associados à cadeia produtiva.

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
A partir da análise técnica, administrativa, operacional, econômica e ambiental desenvolvida ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de adaptação veicular, destinados à promoção da acessibilidade de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, mostra-se necessária, adequada e plenamente alinhada ao interesse público, constituindo solução proporcional, racional e tempestiva para o atendimento da demanda identificada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação.
Restou evidenciado, na fase de diagnóstico da necessidade, que o Município adquiriu recentemente veículo novo, desprovido, entretanto, dos dispositivos indispensáveis à acessibilidade, o que inviabiliza sua plena utilização para o transporte de usuários cadeirantes. Nesse contexto, a adaptação veicular apresenta-se como medida indispensável à funcionalização do bem público, permitindo sua adequada inserção nas políticas públicas de saúde e assistência social, com impacto direto na promoção da inclusão e no acesso aos serviços públicos.
O levantamento de mercado demonstrou a existência de soluções técnicas disponíveis, sendo a adaptação do veículo já adquirido a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, especialmente quando comparada à aquisição de novo veículo adaptado ou à contratação de soluções continuadas de locação. A estimativa de valor, baseada em pesquisa de preços idônea, evidenciou compatibilidade com os valores praticados no mercado, assegurando a vantajosidade da contratação.
No que se refere à modelagem da contratação, verificou-se que o objeto possui natureza comum, padronizada e de baixa complexidade relativa, com requisitos técnicos suficientemente definidos no presente Estudo Técnico Preliminar, razão pela qual se mostra redundante a elaboração de Termo de Referência específico, uma vez que não agregaria ganho técnico, econômico ou procedimental relevante. A instrução consolidada no ETP revela-se suficiente para caracterizar a demanda, delimitar o objeto, estabelecer requisitos, definir condições de execução e orientar a futura contratação, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade e da racionalização administrativa.
Sob o aspecto ambiental, os impactos decorrentes da contratação são mínimos, pontuais e plenamente mitigáveis, limitando-se ao consumo de recursos e à geração de resíduos inerentes à execução dos serviços, os quais serão adequadamente geridos pela contratada. Ademais, a solução adotada revela-se ambientalmente adequada, na medida em que promove o aproveitamento de bem já pertencente ao patrimônio público, evitando a necessidade de aquisição de novo veículo e reduzindo, por consequência, os impactos associados à cadeia produtiva.
Diante do conjunto de elementos analisados, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente viável e administrativamente pertinente, recomendando-se o seu prosseguimento como medida necessária à plena utilização do veículo adquirido e à qualificação dos serviços públicos prestados à população.


XIV – ANEXOS: 
Constam em anexo os orçamentos coletados, com as estimativas das quantidades. 

XV – RESPONSÁVEL:
	Responsáveis pelo Estudo:
	Ueslei José Garcia
	Chefe do Setor de Compras
	Matrícula: 1449

	
	Frederico da Silva Pacheco
	Estagiário
	Matrícula: 1972

	E-mail: compras@paverama.rs.gov.br
	Fone: (51) 3761-1044



Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior formalização da contratação

Paverama/RS, 02 de abril de 2026.
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UESLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor De Compras

FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário


Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior contratação.

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro; ou
(  ) Indefiro
Motivar: Após análise e fundamentações postas, defiro a solicitação.

Paverama/RS, 02 de abril de 2026.



ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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